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TERCEIRA ALTERAGAO CONTRATUAL
MAXXIMUM CONSULTORIA LTDA
CNPJ 38.387.756/0001-08
NIRE 52601007541

Raimundo Osvaldo de Souza, brasileiro, casado sob o regime de comunhao parcial de bens,
empresario, natural de Pau dos Ferros — RN, nascido em 19.05.1969, filho de Raimundo Linhares
de Souza e Joana de Sousa, CPF n°® 311.992.594-20, RG n°® 5176666 expedido pelo SPTC — GO
em 26.11.2021, residente e domiciliado na Rua Wili Rodrigues de Queiroz Quadra 51 Lote 01A,
Setor Leste, Luziania — GO, CEP: 72.803-460.

Unico sécio da empresa MAXXIMUM CONSULTORIA LTDA, com sede em Rua Ademar Simao
Vieira Quadra 50 Lote 01B, Setor Leste, Luzidnia — GO, CEP: 72.803-550, sob o NIRE n°
52601007541 e inscrito no CNPJ sob o n° 38.387.756/0001-08, resolve na melhor forma de direito
e consoante com os artigos 1.052 a 1.087 da Lei n° 10.406/2002, alterar o contrato social da
empresa, conforme as clausulas seguintes:

DO NOME FANTASIA

Clausula Primeira - Altera-se 0 nome fantasia da empresa para MAXXIMUM
EMPREENDIMENTOS.

DO OBJETO SOCIAL

Clausula Segunda — Altera-se o0 objeto social para: A empresa se trata de um escritério
administrativo sem estoque no local e sem acesso de pessoas 0 objeto social da empresa sera
comércio por atacado de automoveis camionetas e utilitarios novos e usados construcédo de
edificios outras obras de engenharia civil instalagdo de portas janelas tetos divisérias € armarios
embutidos de qualquer material comércio por atacado de pegas e acessorios novos para veiculos
automotores comércio por atacado de pneumaticos e camaras de ar comércio a varejo de pecas
e acessorios novos para veiculos automotores comércio a varejo de pneumaticos e camaras de
ar comeércio por atacado de pecas e acessorios para motocicletas e motonetas comércio a varejo
de pegas e acesso6rios novos para motocicletas e motonetas representantes comerciais e agentes
do comércio de motocicletas e motonetas pegas e acessoérios representantes comerciais e agentes
do comércio de madeira material de construgéo e ferragens comércio atacadista de alimentos para
animais comércio atacadista de carnes bovinas e suinas e derivados comércio atacadista de
carnes e derivados de outros animais comércio atacadista de produtos alimenticios em geral
comércio atacadista de tecidos comeércio atacadista de artigos de cama mesa e banho comeércio
atacadista de artigos do vestuario e acessorios exceto profissionais e de seguranga comércio
atacadista de roupas e acessorios para uso profissional e de seguranga do trabalho comércio
atacadista de calgados comércio atacadista de artigos de escritério e de papelaria comércio
atacadista de livros jornais e outras publicagbes comércio atacadista de equipamentos elétricos
de uso pessoal e doméstico comércio atacadista de aparelhos eletrbnicos de uso pessoal e
doméstico comércio atacadista de moveis e artigos de colchoaria comércio atacadista de
suprimentos para informatica comércio atacadista de componentes eletrénicos e equipamentos de
telefonia e comunicagdo comércio atacadista de maquinas aparelhos e equipamentos para uso
agropecuario partes e pegas comércio atacadista de maquinas equipamentos para terraplenagem
mineragao e construgcio partes e pecas comércio atacadista de maquinas e equipamentos para
uso industrial partes e pecas comércio atacadista de maquinas aparelhos e equipamentos para
uso odonto médico hospitalar partes e pegas comércio atacadista de outras maquinas e
equipamentos partes e pegas comércio atacadista de ferragens e ferramentas comércio atacadista
de material elétrico comércio atacadista de materiais de constru¢do em geral comércio varejista
de carnes agougues comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em
produtos alimenticios comércio varejista de material elétrico comércio varejista de ferragens e
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ferramentas comércio varejista de materiais de construgdo comércio varejista especializado de
equipamentos de telefonia e comunicagdo comércio varejista especializado de eletrodomésticos
e equipamentos de audio e video comércio varejista de tecidos comercio varejista de artigos de
armarinho comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessorios comércio
varejista especializado de pecas e acessorios para aparelhos eletroeletrénicos para uso doméstico
exceto informatica e comunicagdo comeércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico
comércio varejista de artigos de caga pesca e camping comércio varejista de embarcacdes e
outros veiculos recreativos pecas e acessorios comeércio varejista de artigos de éptica comeércio
varejista de artigos do vestuario e acessorios comeércio varejista de calgados comércio varejista
de artigos de relojoaria desenvolvimento de programas de computador sob encomenda aluguel de
palcos coberturas e outras estruturas de uso temporario exceto andaimes atividades de
sonorizagao e de iluminagao reparacdo e manutencao de equipamentos eletroeletrénicos de uso
pessoal e doméstico atividades de consultoria em gestdao empresarial, exceto consultoria técnica
especifica compra e venda de imdveis préprios corretagem na compra e venda e avaliagdo de
imoveis atividades de intermediagdo e agenciamento de servicos e negocios em geral, exceto
imobiliarios outras atividades auxiliares dos servigos financeiros nao especificadas anteriormente.

Paragrafo Unico — As atividades exercidas pela empresa serio:

4511-1/03 - Comércio por atacado de automdveis, camionetas e utilitarios novos e usados
4120-4/00 - Construgao de edificios

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil ndo especificadas anteriormente

4330-4/02 - Instalagdo de portas, janelas, tetos, divisérias e armarios embutidos de qualquer
material

4530-7/01 - Comércio por atacado de pecas e acessorios novos para veiculos automotores
4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumaticos e cAmaras de ar

4530-7/03 - Comércio a varejo de pegas e acessorios novos para veiculos automotores
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumaticos e camaras de ar

4541-2/02 - Comércio por atacado de pecgas e acessorios para motocicletas e motonetas
4541-2/06 - Comércio a varejo de pegas e acessorios novos para motocicletas e motonetas
4542-1/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas,
pecas e acessorios

4613-3/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construgao
e ferragens

4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suinas e derivados

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimenticios em geral

4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos

4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho

4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuario e acessorios, exceto profissionais e de
seguranga

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessorios para uso profissional e de seguranga do
trabalho

4643-5/01 - Comércio atacadista de calgados

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritorio e de papelaria

4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicacoes

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrénicos de uso pessoal e doméstico
4649-4/04 - Comércio atacadista de moveis e artigos de colchoaria

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informatica

4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrOnicos e equipamentos de telefonia e
comunicagao

4661-3/00 - Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuario;
partes e pegas
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4662-1/00 - Comércio atacadista de maquinas, equipamentos para terraplenagem, mineragao e
construgao; partes e pecgas

4663-0/00 - Comércio atacadista de maquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pecas
4664-8/00 - Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico
hospitalar; partes e pecas

4669-9/99 - Comércio atacadista de outras maquinas e equipamentos nao especificados
anteriormente; partes e pecas

4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construcdo em geral

4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - agougues

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos
alimenticios nao especificados anteriormente

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construgdo n&o especificados anteriormente
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicacao
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e
video

4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessorios

4757-1/00 - Comércio varejista especializado de pecas e acessérios para aparelhos
eletroeletrénicos para uso doméstico, exceto informatica e comunicacao

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico ndo especificados
anteriormente

4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de cacga, pesca e camping

4763-6/05 - Comércio varejista de embarcacgdes e outros veiculos recreativos; pecas e acessorios
4774-1/00 - Comércio varejista de artigos de 6ptica

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuario e acessorios

4782-2/01 - Comércio varejista de calgados

4783-1/02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria

6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, exceto andaimes
9001-9/06 - Atividades de sonorizagao e de iluminagao

9521-5/00 - Reparacao e manutencdo de equipamentos eletroeletrénicos de uso pessoal e
domeéstico

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestdo empresarial, exceto consultoria técnica especifica
6810-2/01 - Compra e venda de imdveis proprios

6821-8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliagao de imoveis

7490-1/04 - Atividades de intermediacéo e agenciamento de servigos e negécios em geral, exceto
imobiliarios

6619-3/99 - Outras atividades auxiliares dos servigos financeiros ndo especificadas anteriormente

CONSOLIDAGAO DA TERCEIRA ALTERAGAO CONTRATUAL
MAXXIMUM CONSULTORIA LTDA
CNPJ 38.387.756/0001-08
NIRE 52601007541

Raimundo Osvaldo de Souza, brasileiro, casado sob o regime de comunhao parcial de bens,
empresario, natural de Pau dos Ferros — RN, nascido em 19.05.1969, filho de Raimundo Linhares
de Souza e Joana de Sousa, CPF n° 311.992.594-20, RG n° 5176666 expedido pelo SPTC — GO
em 26.11.2021, residente e domiciliado na Rua Wili Rodrigues de Queiroz Quadra 51 Lote 01A,
Setor Leste, Luziania — GO, CEP: 72.803-460.
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Unico sécio da empresa MAXXIMUM CONSULTORIA LTDA, com sede em Rua Ademar Simao
Vieira Quadra 50 Lote 01B, Setor Leste, Luziania — GO, CEP: 72.803-550, sob o NIRE n°
52601007541 e inscrito no CNPJ n° 38.387.756/0001-08, resolve na melhor forma de direito e
consoante com os artigos 1.052 a 1.087 da Lei n° 10.406/2002, consolidar o contrato social da
empresa, conforme as clausulas seguintes:

DO CONTRATO SOCIAL

Clausula Primeira - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o contrato social da SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA, com o teor a seguir:

DA DENOMINAGAO SOCIAL

Clausula Segunda - A presente SOCIEDADE LIMITADA, girara sob o nome empresarial de
MAXXIMUM CONSULTORIA LTDA, tendo como nome fantasia MAXXIMUM
EMPREENDIMENTOS, com sede na Rua Ademar Siméao Vieira Quadra 50 Lote 01B, Setor Leste,
Luziania — GO, CEP: 72.803-550, com inscricdo no CNPJ sob n° 38.387.756/0001-08, podendo,
a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do territério
nacional.

DO CAPITAL SOCIAL

Clausula Terceira - O capital social € R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000
(cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e
integralizadas em moeda corrente do pais.

Sadcio Quotas Valor
Raimundo Osvaldo de Souza 50.000 R$ 50.000,00
Total 50.000 R$ 50.000,00

DO OBJETO SOCIAL

Clausula Quarta - A empresa se trata de um escritério administrativo sem estoque no local e sem
acesso de pessoas O objeto social da empresa sera comércio por atacado de automéveis
camionetas e utilitarios novos e usados construgao de edificios outras obras de engenharia civil
instalacédo de portas janelas tetos divisérias e armarios embutidos de qualquer material comércio
por atacado de pecas e acessorios novos para veiculos automotores comércio por atacado de
pneumaticos e camaras de ar comércio a varejo de pecas e acessoérios novos para veiculos
automotores comércio a varejo de pneumaticos e camaras de ar comércio por atacado de pecgas
e acessorios para motocicletas e motonetas comércio a varejo de pegas e acessorios novos para
motocicletas e motonetas representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e
motonetas pegas e acessorios representantes comerciais e agentes do comércio de madeira
material de construgéo e ferragens comércio atacadista de alimentos para animais comércio
atacadista de carnes bovinas e suinas e derivados comércio atacadista de carnes e derivados de
outros animais comércio atacadista de produtos alimenticios em geral comércio atacadista de
tecidos comércio atacadista de artigos de cama mesa e banho comércio atacadista de artigos do
vestuario e acessorios exceto profissionais e de seguranca comércio atacadista de roupas e
acessorios para uso profissional e de seguranga do trabalho comércio atacadista de calgcados
comércio atacadista de artigos de escritério e de papelaria comércio atacadista de livros jornais e
outras publicagdes comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
comércio atacadista de aparelhos eletrénicos de uso pessoal e doméstico comércio atacadista de
moveis e artigos de colchoaria comércio atacadista de suprimentos para informatica comércio
atacadista de componentes eletrbnicos e equipamentos de telefonia e comunicagao comércio
atacadista de maquinas aparelhos e equipamentos para uso agropecuario partes e pecas
comércio atacadista de maquinas equipamentos para terraplenagem mineragao e construgao
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partes e pecas comércio atacadista de maquinas e equipamentos para uso industrial partes e
pecas comércio atacadista de maquinas aparelhos e equipamentos para uso odonto médico
hospitalar partes e pegas comércio atacadista de outras maquinas e equipamentos partes e pecas
comeércio atacadista de ferragens e ferramentas comércio atacadista de material elétrico comércio
atacadista de materiais de construgdo em geral comércio varejista de carnes acougues comércio
varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimenticios comércio
varejista de material elétrico comércio varejista de ferragens e ferramentas comércio varejista de
materiais de construgcdo comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicagao comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e
video comércio varejista de tecidos comercio varejista de artigos de armarinho comércio varejista
especializado de instrumentos musicais e acessoérios comércio varejista especializado de pecas e
acessorios para aparelhos eletroeletrdnicos para uso doméstico exceto informatica e comunicagao
comeércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico comércio varejista de artigos de
cacga pesca e camping comercio varejista de embarcacgdes e outros veiculos recreativos pecas e
acessorios comeércio varejista de artigos de optica comércio varejista de artigos do vestuario e
acessorios comércio varejista de calcados comércio varejista de artigos de relojoaria
desenvolvimento de programas de computador sob encomenda aluguel de palcos coberturas e
outras estruturas de uso temporario exceto andaimes atividades de sonorizagéo e de iluminagéo
reparacdo e manutencdo de equipamentos eletroeletrénicos de uso pessoal e doméstico
atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto consultoria técnica especifica compra e
venda de iméveis proprios corretagem na compra e venda e avaliagdo de iméveis atividades de
intermediagdo e agenciamento de servigcos e negdcios em geral, exceto imobiliarios outras
atividades auxiliares dos servigcos financeiros nao especificadas anteriormente.

Paragrafo Unico — As atividades exercidas pela empresa serio:

4511-1/03 - Comércio por atacado de automoéveis, camionetas e utilitarios novos e usados
4120-4/00 - Construcao de edificios

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil ndo especificadas anteriormente

4330-4/02 - Instalagdo de portas, janelas, tetos, divisérias e armarios embutidos de qualquer
material

4530-7/01 - Comércio por atacado de pecas e acessorios novos para veiculos automotores
4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumaticos e camaras de ar

4530-7/03 - Comércio a varejo de pegas e acessorios novos para veiculos automotores
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumaticos e camaras de ar

4541-2/02 - Comércio por atacado de pecas e acessorios para motocicletas e motonetas
4541-2/06 - Comércio a varejo de pegas e acessorios novos para motocicletas e motonetas
4542-1/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas,
pecas e acessorios

4613-3/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construgao
e ferragens

4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suinas e derivados

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimenticios em geral

4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos

4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho

4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuario e acessorios, exceto profissionais e de
seguranga

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessorios para uso profissional e de seguranga do
trabalho

4643-5/01 - Comércio atacadista de calgados

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritorio e de papelaria

4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicacdes

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
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4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrénicos de uso pessoal e doméstico
4649-4/04 - Comércio atacadista de modveis e artigos de colchoaria

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informatica

4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrénicos e equipamentos de telefonia e
comunicagao

4661-3/00 - Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuario;
partes e pegas

4662-1/00 - Comércio atacadista de maquinas, equipamentos para terraplenagem, mineragao e
construgao; partes e pecgas

4663-0/00 - Comércio atacadista de maquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pecas
4664-8/00 - Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico
hospitalar; partes e pecas

4669-9/99 - Comércio atacadista de outras maquinas e equipamentos n&o especificados
anteriormente; partes e pecas

4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construcdo em geral

4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - agougues

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos
alimenticios nao especificados anteriormente

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construgdo n&o especificados anteriormente
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicacao
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e
video

4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessorios

4757-1/00 - Comércio varejista especializado de pecas e acessoérios para aparelhos
eletroeletrénicos para uso doméstico, exceto informatica e comunicacao

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico ndo especificados
anteriormente

4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caga, pesca e camping

4763-6/05 - Comércio varejista de embarcagdes e outros veiculos recreativos; pegas e acessoérios
4774-1/00 - Comércio varejista de artigos de Optica

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuario e acessorios

4782-2/01 - Comércio varejista de calgados

4783-1/02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria

6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, exceto andaimes
9001-9/06 - Atividades de sonorizagao e de iluminagao

9521-5/00 - Reparacao e manutencdo de equipamentos eletroeletrénicos de uso pessoal e
domeéstico

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestdo empresarial, exceto consultoria técnica especifica
6810-2/01 - Compra e venda de iméveis préprios

6821-8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliagao de imoveis

7490-1/04 - Atividades de intermediacao e agenciamento de servigos e negdcios em geral, exceto
imobiliarios

6619-3/99 - Outras atividades auxiliares dos servigos financeiros nao especificadas anteriormente

DO PRAZO DE DURAGAO

Clausula Quinta - A sociedade iniciou suas atividades em 09/09/2020 e seu prazo de duragao é
por tempo indeterminado. E garantida a continuidade da pessoa Juridica diante do impedimento
por forca maior ou impedimento temporario ou permanente do titular, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situagao.



Pagina 7 de 9
RESPONSABILIDADE DO SOCIO

Clausula Sexta - A responsabilidade do s6cio € restrita ao valor de suas quotas, mas respondera
solidariamente pela integralizagdo do capital social, conforme disposto no artigo 1.052 da Lei
10.406/2002.

ADMINISTRAGAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL

Clausula Sétima - A administracao da sociedade cabe ao socio Raimundo Osvaldo de Souza,
a quem compete praticar todos os atos pertinentes a gestao da sociedade com os poderes e
atribuicdes de representa-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante 6rgaos
publicos, instituicdes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a
sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancarias, contratar e demitir pessoal, enfim,
praticar todos os atos necessarios a consecugao dos objetivos ou a defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1° E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigacbes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens iméveis da sociedade, sem autorizagcido do outro sécio.

§ 2° Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operagdes a serem praticado.

DECLARAGAO DE DESIMPEDIMENTO

Clausula Oitava - O administrador declara, sob as penas da lei, que nao esta impedido de exercer
a administracdo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenacgéo criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o0 acesso a cargos
publicos; ou por crime falimentar, de prevaricagao, peita ou suborno, concussao, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorréncia, contra as relacdes de consumo, fé publica ou a propriedade.

RETIRADA PRO-LABORE

Clausula Nona - O sdcio podera fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro-labore”, observadas
as disposi¢cdes regulamentares pertinentes.

Paragrafo unico — Além do pré-labore, o sécio podera retirar mensalmente antecipagéo de lucros,
desde que haja lucro contabil no periodo, e para isso a empresa podera levantar Balancetes
mensais para apuragao do resultado da empresa.

EXERCICIO SOCIAL, DEMQNSTRA(;OES FINANCEIRAS E PARTICIPAGAO
DO SOCIO NOS RESULTADOS

Clausula Décima - Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o administrador
prestara contas justificadas de sua administragdo, procedendo a elaboragdo do inventario, do
balango patrimonial e demais demonstracées contabeis requeridas pela legislagdo societaria,
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando o sdécio
dos lucros ou perdas apuradas, na mesma propor¢ao das quotas de capital que possuem na
sociedade.

Paragrafo unico. A sociedade podera levantar balangos ou balancetes patrimoniais em periodos
inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstragdes intermediarias.
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JULGAMENTO DAS CONTAS

Clausula Décima Primeira - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, 0 socio
deliberara sobre as contas e designarao administradores quando for o caso.

Paragrafo unico. Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunido, o balango patrimonial
e o0 de resultado econbmico devem ser postos, por escrito, € com a prova do respectivo
recebimento, a disposicdo do socio que ndo exercam a administracao.

DECLARAGAO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
Clausula Décima Segunda - O sécio declara que:

a) A sociedade se enquadra na situacado de Microempresa;

b) O valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercicio, ndo excedera o limite fixado
no inciso | do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, observado o disposto no § 2° do mesmo
artigo;

c¢) A sociedade nao se enquadra em quaisquer das hipoteses de exclusao relacionadas no § 4° do
art. 3° da mesma Lei.

FALECIMENTO OU INTERDIGAO DE SOCIO

Clausula Décima Terceira - Falecendo ou interditado o sdécio, a sociedade continuara suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao sendo possivel ou inexistindo interesse
destes, o valor de seus haveres serda apurado e liquidado com base na situagao patrimonial da
sociedade, a data da resolugao, verificada em balanco especialmente levantado.

REGENCIA SUPLETIVA
Clausula Décima Quarta - Os casos omissos deste contrato serdo resolvidos pela aplicagéo dos
dispositivos legais que regem este tipo societario e, supletivamente, pelas normas da Sociedade
Anénima (Lei n° 6.404/1976), conforme faculta o § unico do artigo 1.053 da Lei n® 10.406/2002.
FORO

Clausula Décima Quinta - Fica eleito o foro de Luziania - GO para o exercicio e o cumprimento
dos direitos e obrigacdes resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estar assim, justo e contratado, data, lavra e assina o presente instrumento, obrigando-se

fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Luziania - GO, 27 de fevereiro de 2024

Raimundo Osvaldo de Souza
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ASSINATURA ELETRONICA
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IDENTIFICAGAO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

Nome

31199259420

RAIMUNDO OSVALDO DE SOUZA

I

JONTA CONERCIAL D0 ESTADO DE S0UA5
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PROTOCOLO. 240568648 DE 01/03/2024.
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